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INDICAÇÃO   Nº  1367,  DE   2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Felipe Bartholo Júlio, de Bebedouro-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI N° 28, de 2002

Institui o Programa "Valorizando o Cidadão Aposentado" na forma que especifica e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1° - Fica instituído com a presente lei o Programa "Valorizando o Cidadão Aposentado" no Estado de São Paulo, cujos objetivos são oferecer cursos profissionalizantes de construção civil, pintura em residências e autos, eletricidade residencial, carpintaria, marcenaria, serralheria, mecânica, tornearia e outras atividades similares.

Artigo 2° - Os cursos de que trata esta lei serão ministrados por profissionais aposentados que estiverem em condições de dar aulas.

Artigo 3° - O Programa "Valorizando o Cidadão Aposentado" será instalado em locais a serem definidos em regulamentação e suas atividades serão desenvolvidas nos dias úteis, em até três períodos, manhã, tarde e noite.

Artigo 4° - Para freqüentar os cursos oferecidos pelo programa, os interessados deverão estar matriculados em escolas públicas, estaduais ou municipais, e contar, no mínimo, com 14 anos e, no máximo, 18 anos de idade.

Artigo 5° - Ao completar o curso, os jovens receberão certificado de conclusão respectivo expedido pela Secretaria Estadual da Educação.

Artigo 6° - Os profissionais aposentados que atuarem como professores não serão necessariamente remunerados em dinheiro por sua atividade no programa, mas receberão todo mês uma cesta básica.

Parágrafo único – A cesta básica poderá ser distribuída de forma direta ou descentralizada.

Artigo 7° - O Poder Executivo poderá celebrar os convênios que se fizerem necessários à execução desta lei, em especial com as administrações municipais.

Artigo 8° - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 9° - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 180 dias.

Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Este projeto irá beneficiar os adolescentes que sairão das ruas e terão uma aprendizagem para o futuro. 

Com efeito, já está claro que a saída para as dificuldades daqueles que pretendem entrar para o mercado de trabalho é a profissionalização.

Faltaria a experiência, mas só com oportunidade e tempo será adquirida; contudo, a profissionalização é possível desde que sistema educacional seja eficiente. Assim, o programa ora instituído se presta a ajudar os adolescentes nessa que é a fase mais importante da vida, principalmente se considerada a visão estratégica de sua finalidade.  

Os aposentados, por sua vez, irão passar toda a sua sabedoria acumulada ao longo de vários anos de trabalho. Mais importante, porém, é o sentimento de utilidade despertado entre os novos professores, cuja denominação não passa de um reconhecimento daquilo que ele de fato é – um professor de vida. 

Desta forma, conto com o apoio de todos para a aprovação do projeto.”



Sala das Sessões, em 04/12/2002




a) CESAR CALLEGARI
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